NORMA COMPLEMENTAR N.º X/2005 – Recursos de Acessibilidade na Programação Televisiva para Pessoas com Deficiência

1. OBJETIVO

Esta Norma tem por objetivo complementar as disposições relativas ao Serviço de radiodifusão de sons e imagens destinadas à transmissão e retransmissão da programação televisiva, visando torná-la acessível para pessoas com deficiência, conforme disposto na Lei 10.098 de 19 de Dezembro de 2000 e no Decreto 5.296 de 2 de Dezembro de 2004.

2. REFERÊNCIAS BÁSICAS

2.1. Constituição Federal.

2.2. Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei n.º 4.117, de 27 de agosto de 1962, modificado e complementado pelo Decreto-lei n.º 236, de 28 de fevereiro de 1967.

2.3. Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, e suas alterações.

2.4. Lei 10098, de 19 de dezembro de 2000, regulamentada pelo Decreto 5296, de 2 de dezembro de 2004.

3. Definições

Para os efeitos desta norma, devem ser consideradas as seguintes definições:

4. Abrangência

4.1. Ficam sujeitas ao cumprimento do disposto nesta norma as concessionárias dos serviços de radiodifusão de sons e imagens, geradoras e retransmissoras da programação televisiva, sejam elas públicas ou privadas, transmitidas nas freqüências de VHF, UHF ou por satélite, bem como por outros padrões e protocolos que vierem a ser definidos para a televisão digital.

4.2. Inclui-se na obrigatoriedade de cumprimento do disposto nesta norma a programação que, mesmo tendo sido produzida em outros países, seja editada, traduzida ou sofra qualquer adaptação considerada necessária para sua transmissão e retransmissão com boa qualidade de percepção e compreensão pelo público brasileiro.

5. Recursos de acessibilidade
5.1. A programação televisiva veiculada pelas concessionárias dos serviços de radiodifusão de sons e imagens deverá simultaneamente conter:

a) Legenda Oculta, em Português, que corresponde a transcrição dos diálogos, efeitos sonoros, sons do ambiente e demais informações que não poderiam ser percebidos ou compreendidos por pessoas com deficiência auditiva, devendo ser transmitida através da linha 21 do Intervalo Vertical de Apagamento (VBI);

b) Audiodescrição, em Português, que corresponde a uma locução sobreposta ao som original do programa, destinada a descrever imagens, sons, textos e demais informações que não poderiam ser percebidos ou compreendidos por pessoas com deficiência visual, devendo ser transmitida através do Programa Secundário de Áudio (SAP), sempre que o programa for exclusivamente falado em Português;

c) Dublagem dos programas veiculados em língua estrangeira, no todo ou em parte,  devendo ser transmitida através do Programa Secundário de Áudio (SAP) juntamente com a audiodescrição definida na alínea b, de modo a permitir a compreensão dos diálogos e conteúdos audiovisuais por pessoas com deficiência visual e pessoas que não consigam ou não tenham fluência para leitura das legendas de tradução.

5.2. Além dos recursos descritos em 5.1, os pronunciamentos oficiais de autoridades, programas políticos eleitorais, campanhas institucionais e mensagens educativas deverão conter janela com intérprete de Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), para permitir sua compreensão por pessoas com deficiência auditiva que não compreendam ou não tenham fluência no Português escrito.

5.2.1. O padrão que vier a ser definido para a televisão digital deverá prever a possibilidade de acionamento da janela com intérprete de LIBRAS somente para os espectadores que necessitarem deste recurso, de modo semelhante ao funcionamento da Linha 21 do VBI e do Programa Secundário de Áudio (SAP).

6. Características

6.1. A produção e veiculação dos recursos de acessibilidade objeto desta Norma deverão ser realizados com observância dos critérios e requisitos técnicos especificados na Norma Brasileira NBR 15290 – Acessibilidade em Comunicação na Televisão, de responsabilidade da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

7. Prazos

7.1. Os recursos de acessibilidade objeto desta norma deverão ser inseridos pelas concessionárias e autorizatárias dos serviços de radiodifusão de sons e imagens de acordo com o seguinte cronograma:

a) na programação veiculada no horário compreendido entre 20 (vinte) e 22 (vinte e duas) horas, dentro do prazo de 6 (seis) meses, contado a partir da data de publicação desta norma;

b) na programação veiculada no horário compreendido entre 18 (dezoito) e 24 (vinte e quatro) horas, dentro do prazo de 12 (doze) meses, contado a partir da data de publicação desta norma;

c) na programação veiculada no horário compreendido entre 14 (quatorze) e 24 (vinte e quatro) horas, dentro do prazo de 18 (dezoito) meses, contado a partir da data de publicação desta norma;

d) na programação veiculada no horário compreendido entre 10 (dez) e 24 (vinte e quatro) horas, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contado a partir da data de publicação desta norma;

e) na programação veiculada no horário compreendido entre 6 (seis) e 24 (vinte e quatro) horas, dentro do prazo de 30 (trinta) meses, contado a partir da data de publicação desta norma;

f) na programação veiculada no horário compreendido entre as 0 (zero) e 24 (vinte e quatro) horas, dentro do prazo de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da data de publicação desta norma;

8. Exceções

8.1. Toda programação produzida em outro idioma, que já contenha a legenda oculta e/ou a audiodescrição no mesmo idioma em que o programa foi originalmente produzido, e que sofra edição, tradução ou qualquer adaptação considerada necessária para sua exibição ao público brasileiro, deverá ser veiculada com os recursos de acessibilidade definidos em 5.1, dentro do prazo de 6 (seis) meses, contado a partir da data de publicação desta norma, independente do horário em que for transmitida e/ou retransmitida.

8.2. A programação destinada ao público infanto-juvenil e a programação de caráter jornalístico deverá ser veiculada com os recursos de acessibilidade definidos em 5.1, dentro do prazo de 6 (seis) meses, contado a partir da data de publicação desta norma, independente do horário em que for transmitida e/ou retransmitida.

9. Equipamentos de transmissão e/ou retransmissão

9.1.  Nas localidades em que as estações transmissoras e/ou retransmissoras da programação televisiva não comportarem a Linha 21 do VBI e/ou o Programa Secundário de Áudio (SAP), estas deverão ser adaptadas ou substituídas de acordo com o seguinte cronograma:

9.1.1. Prazo de 1 (um) ano, contado a partir da publicação desta norma, para as estações transmissoras e/ou retransmissoras localizadas em área de cobertura com população superior a 1 (um) milhão de habitantes. 

9.1.2. Prazo de 2 (dois) anos, contado a partir da publicação desta norma, para as estações transmissoras e/ou retransmissoras localizadas em área de cobertura com população superior a 500 (quinhentos) mil habitantes. 

9.1.3. Prazo de 3 (três) anos, contado a partir da publicação desta norma, para as estações transmissoras e/ou retransmissoras localizadas em área de cobertura com população superior a 200 (duzentos) mil habitantes. 

9.1.4. Prazo de 4 (quatro) anos, contado a partir da publicação desta norma, para as estações transmissoras e/ou retransmissoras localizadas em área de cobertura com população superior a 100 (cem) mil habitantes. 

9.1.5. Prazo de 5 (cinco) anos, contado a partir da publicação desta norma, para as estações transmissoras e/ou retransmissoras localizadas nas demais regiões do país. 

9.2. Nas localidades em que as estações transmissoras e/ou retransmissoras forem substituídas para permitir a transmissão e/ou retransmissão em sistema digital, as novas estações já devem comportar os recursos de acessibilidade definidos nesta norma.

10. Penalidades

10.1. As concessionárias dos serviços de radiodifusão de sons e imagens ficam sujeitas as seguintes penalidades, caso deixem de cumprir o disposto nesta norma: 

10.1.1. ...

